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PORTARTA Ne 14l202s.

A DIRETORA PRESIDENTE dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE

ITACURUBA - ITACURUBAPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Municipal ns O7O/2O09, alterada pela Lei Municipal ne 00]./20L4, O(A) DTRETOR(A)

PRESIDENTE DO RPPs, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AÊ. 1e - Do Obretivo

Estabelecer normas, procedimentos e fluxo operacional para identificação, comunicação,
tratamento e regularização de situações de desenquadramento da carteira de investimentos,
garantindo conformidade com a legislação vigente e a Política de lnvestimentos.

Art. 2e - Das Definiçôes

l- Desenquadramento: Situação em que a carteira de investimentos não atende aos limites e
critérios estabelecidos na legislação ou na Política de lnvestimentos.

ll - Desenquadramento Passivo: Decorrente de variações de mercado, sem ação direta do
gestor.

lll - Desenquadramento Ativo: Decorrente de decisões de alocação em desacordo com os
limites estabelecidos.

Art. 3e - Da ldentificação

O desenquadramento será identificado por meio de:

l- Relatórios mensals de investimentos;

ll - Sistemas de controle interno;

lll - lnformações do custodiante ou consultoria de investimentos.

Art. 4e * Do Procedimento de Reenquadramento

ldentificado o desenquadramento, deverão ser adotadas as seguintes providências:

l- Registro formal da ocorrência;

ll - Classificação do tipo de desenquadramento (ativo ou passivo);

lll - Elaboração de plano de reenquadramento contendo:
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o causa do desenquadramento

. medidas corretivas

. prazo para reSularização

lV - Execução das medidas necessárias, tais como:

. rebalanceamento da carteira

. resgate ou aplicação de recursos

. justificativa técnicâ, quando aplicável

Art. 59 - Dos Prazos

| - comunicação imediata após identificação do desenquadramento;

ll - Elaboração do plano de reenquadramento em até 5 dias úteis;

lll - Regularização da carteira no prazo máximo de até 90 dias, salvo justificativa técnica

devidamente aprovada.

Art. 6e - Do Fluxo de Comunicação

o fluxo de comunícação seguirá as seguintes etapas:

1. ldentificação do desenquadramento pelo setor responsável;

2. Comunicação imediata ao Comitê de lnvestimentos;

3. Registro em relatório técnico;

4. Comunicação aos Conselhos Deliberativo e Fiscal;

5. Registro em ata das deliberações;

6. Acompanhamentocontínuoatéregulârização.

Art. 7e - Das Responsabilidades

| - Diretoria Exêcutiva:

. Monitorar a carteira

. ldentificardesenquadramentos

o Elaborar plano de ação junto ao comitê de investimentos

r Validar as ações adotadas

. Gârantir cumprimento dos prazos

ll - Comitê de lnvestimentos:

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n {EP:56.430-000 - Fone: (87)3893-1142

i:i:i lrAcUBuEAPiE-v



INSTITUTO DE EVIDENCIA DO SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA

CNP J : 12.727.397/ Offi7-99
. Analisar o desenquadramento

o Elaborar plano de ação junto a Dlretoria Executiva

. Acompânhar êxecução

lll - Conselho Deliberativo:

. Deliberar sobre medidas corretivas

r Acompanhar e fiscalizar as medidas adotadas

lv - Conselho Fiscal:

. A,compânhar e fiscalizar as medidas adotadas

Art. 8e - Do Monitoramento e Registro

| - Todos os desenquadramentos deverão ser registrados em controle específico;

ll - Deverá ser mantido histórico contendo:

. data da ocorrência

. causa

r providênciasadotadas

. data de regularização

lll - o acompanhamento será realizado mensalmente até a completa regularízação.

Art,9s - Das Disposições Finais

I - os casos omissos serão deliberados pelo Comitê de lnvestimentos;

ll- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itacuruba, 24 de dezembro de 2025.

S

fra
lsebel Cristina Freire da Rocha

Diretora Presidente

lsabelCristina Freire da Rochâ
Diretora P.e§idente
ITACURUSAPREV

Podana 1 2025

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n tEP:56.430-000 - Fone: (87)3893-1142

:.:.


